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INDICAÇÃO N° 6478/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, solicitando que
seja  implantada  sinalização  de  “Proibido  Estacionar”  em  um  dos  lados  da  Travessa
Juventino Linhares, localizada no bairro Centro.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A  presente  solicitação  visa  melhorar  a  fluidez  do  tráfego  e  garantir  a  segurança  dos
motoristas e pedestres que circulam pela via. Atualmente, o estacionamento em ambos os
lados da Travessa Juventino Linhares tem causado dificuldade na passagem de veículos,
especialmente de maior porte, além de prejudicar a visibilidade nas manobras. A medida
contribuirá para uma melhor organização do trânsito e evitará transtornos aos moradores e
condutores que utilizam a via.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 14 DE OUTUBRO DE 2025 

VICTOR R. NASCIMENTO
VEREADOR - PL
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